
Cachoeiro de Itapemirim, 15 de Janeiro de 2021.

MEMORANDO/ALMOXARIFADO Nº 02/2021

DE: Almoxarifado

PARA: Presidência

Considerando que não há estoque de álcool em gel para as mãos, e a situação mundial

de pandemia do Covid-19 demanda o uso do produto para a  prevenção ao contágio

através da higienização das mãos, venho solicitar a compra de:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.

1) ÁLCOOL  ETÍLICO EM GEL  ASSÉPTICO  500ML -
álcool etílico em gel 70% apresentação em frasco de 500
ml, possuir ação germicida, secar, desinfetar e higienizar as
mãos.  Aplicação:  uso  doméstico.  Devendo  constar  na
embalagem  quantidade  e  /ou  peso  líquido,  e  demais
informações  exigidas  na  legislação  em  vigor  conforme  o
Código de Proteção e Defesa do Consumidor. Validade de
no mínimo 12 (doze) meses da data de entrega no setor
de  Almoxarifado  da  CMCI. Embalagem  contendo
marca, nº de lote, data de fabricação e validade.

200 Unid.

2) ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 500ML-   -Álcool  etílico
hidratado  a  70%,  não  aromatizado,  límpido,  em  gel,
transparente e isento de resíduos, comercializado conforme
Resolução  RDC  n°  46  de  20/02/2002  –  ANVISA.
Aplicação: uso doméstico. O produto deverá ser embalado
em frascos plásticos contendo 500 ml. Devendo constar na
embalagem  quantidade  e  /ou  peso  líquido,  e  demais
informações  exigidas  na  legislação  em  vigor  conforme  o
Código de Proteção e Defesa do Consumidor. Validade de
no mínimo 18 (dezoito) meses da data de entrega
no  setor  de  Almoxarifado  da  CMCI.  Embalagem
contendo marca, nº de lote, data de fabricação e validade.

100 Unid.
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Pleteia-se ainda que seja entregue ao setor de Almoxarifado uma amostra do produto

para verificação das características e qualidade.

Além  disso,  postula-se  que  seja  dado  urgência  a  compra  dos  produtos

supracitados, uma vez que o estoque encontra-se com saldo zerado.

Atenciosamente,

STEPHANIE KARLA DARÓS
ALMOXARIFADO

MICHELE PEREIRA DE VARGAS
ALMOXARIFADO

ADELIMAR SÃO PAULO CORRÊA FILHO
ALMOXARIFADO

CREONE GOMES DA SILVA
ALMOXARIFADO

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 3100310038003500390035003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2021-01-15T11:24:23-0300




